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Os Vereadores que o presente subscrevem,
Regiment<l lnternol, ouvido o plenário, reque
tramitação de URGENCIA ESPECIAL ao.

em conformidade com o art. 160',
t a V.Exa. a aplicação do regime

canrara Mtrnicipal de Congotlhas
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PROTOCOLO GERAL 296/2026

riu'ã iõloãazo26 ' Horário: o9:35
Legislativo

do
de

Projeto de Lei 0112026: Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito, com
lnstituiçÕes Financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, com ou sem
Garantia da União, e dá outras providências.

Câmara tVlunicipal de Congonhas, 10 de fevereiro de 2026

Vereadores:

J

q W
r-

I Art. 160 - A concessáo de urgência especial dependerá de assentimento do plenário, mediante provocaÉo por escrito da Mesa ou comissáo quando
autora de proposiçáo em assunto de sua competência pravativa ou especialidade, ou ainda proposta da maioria absoluta dos membros da Câmara.

§ 1". O PIenário somente concederá a urgência especial quando a proposiÇáo por seus objetivos, exigir apÍeciaÇão pronta, sem o que perderá a
oportuÍ]idaoo )r, a eíicácia

§ 2" C.)nooCida a trrgência espocial pare o prDlolo sem pirreccr, será Íeito o lcvantamento da sessão, para qu(: se pronuncicm as comrssÕos
cúrnpúio:rtes (-:rn conjunto, rnlediatamente trpôs o quc r,, prolcto scrá colccâ.lo nâ Ordem do t)ia da [)rÓpria sessão.

§ 30 Caso nao seja possí,/el obteÍ-se dc irnodiato o parcccr conlunio das comissôes competentes, o projcto passará a tramitar no reqimc dc
urg(incia simples.
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